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Classification: Internal 

  
Sobretaxa de Combustível 
 
 
Prezado Cliente, 
 
Apesar das incertezas do cessar fogo no conflito do Oriente Médio, o valor do combustível tem variado relativamente pouco com relação aos 
primeiros momentos da guerra. Com isso, voltaremos a atualizações mensais com ajuste de valor independente do percentual. Os valores de compra 
do combustivel continuarão sendo considerados para o modelo de calculo e será considerado a média ponderada pelo volume dos valores comprados 
durante o periodo de calculo. 
 
Para essa transição do modelo a cada duas semanas para mensal, iremos utilizar a variação entre o valor anterior e o periodo de 09/05/2026 a 
22/05/2026 para ser válido a partir de 01/06/2026. Portanto, para esse periodo o ajuste derá de 2.45%.  
 
Dessa forma, os valores da Sobretaxa de Combustível serão ajustados conforme tabela abaixo para todos os embarques: 
 

Sobretaxa de Combustível (01/Junho/2026) 

                          
Origem/Destino Valor por 20ft Valor por 40ft   Origem/Destino Valor por 20ft Valor por 40ft 

Sul/Sudeste R$ 311.00 R$ 622.00   Nordeste/Nordeste R$ 452.00 R$ 904.00 

Sul/Nordeste R$ 741.00 R$ 1,482.00   Nordeste/Norte R$ 743.00 R$ 1,486.00 

Sul/Norte R$ 1,100.00 R$ 2,200.00   Nordeste/Sul R$ 741.00 R$ 1,482.00 

              Nordeste/Sudeste R$ 683.00 R$ 1,366.00 

Sudeste/Nordeste R$ 683.00 R$ 1,366.00               

Sudeste/Norte R$ 1,023.00 R$ 2,046.00   Norte/Norte R$ 452.00 R$ 904.00 

Sudeste/Sul R$ 310.00 R$ 620.00   Norte/Nordeste R$ 743.00 R$ 1,486.00 

              Norte/Sudeste R$ 1,023.00 R$ 2,046.00 

              Norte/Sul R$ 1,102.00 R$ 2,204.00 
 
 
 

O próximo periodo de calculo será entre 23/05/2026 a 15/06/2026 para ser válido a partir de 01/07/2026. Para as atualizações subsequentes, iremos 
sempre considerar o periodo do dia 16 do mês anterior até o dia 15 do mês atual para ser válido no dia 01 do mês seguinte. 
 
Reforçamos que o valor da sobretaxa aplicada nas cobranças será sempre o valor vigente no dia da emissão do CT-e, para cargas com coleta Aliança, e 
no dia do deadline do navio, para cargas porto. 
 
Para mais esclarecimentos, entre em contato com seu representante comercial. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
Aliança Navegação e Logística Ltda. 


